
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 
                                          Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão       

                                          nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

ANO: 2014 / EDIÇÃO Nº 623/2014                                                               Lidianópolis, Sábado, 05 de Abril de 2014 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

          
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2014 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 23/04/2014, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de materiais de enfermagem destinados à manutenção do 
Departamento Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 23/04/2014, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede 
da Prefeitura do Município. 
O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
podendo o mesmo ser retirado mediante pagamento de taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em nome do Município. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis, 04 de abril de 2014. 
 

Celso Antonio Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 24/04/2014, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de medicamentos destinados à composição e manutenção 
das farmácias básicas do Departamento Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 24/04/2014, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede 
da Prefeitura do Município. 
O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
podendo o mesmo ser retirado mediante pagamento de taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em nome do Município. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis, 04 de abril de 2014. 
 

Celso Antonio Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95.680.831/0001-68 - Exercício: 2014 

 
 

Decreto nº 2632/2014 de 04/04/2014 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

pela Lei Orçamentária nº 658/2013 de 30/12/2013. 
 

Decreta: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 



Suplementação 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.003  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017.  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

77 - 3.3.90.30.00.00 01001 MATERIAL DE CONSUMO         50.000,00 
 

         Total Suplementação: 50.000,00 
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.003  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017.  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 
79 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      50.000,00 
 

     Total Redução: 50.000,00 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em 04 de abril de 2014. 
 

Celso Antonio Barbosa 
Prefeito Municipal  
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